
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 01 de outubro de 2019 – 3 
PA nº 001/2018

O Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal confirma a preten-
são estatal . Deste modo, deve o servidor S .D .N ., Masp 284 .515-4 resti-
tuir ao erário as verbas apuradas no presente processo administrativo .

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2019 .
 Marcelo Augusto Couto

Delegado Geral de Polícia
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

PA nº 051/2019
O Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal confirma a preten-
são estatal . Deste modo, deve o servidor A .M .r ., Masp 294 .117-7, res-
tituir ao erário as verbas apuradas no presente processo administrativo .

Belo Horizonte, 30 de Setembro de 2019 .
 Marcelo Augusto Couto

Delegado Geral de Polícia
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal 
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DEPArtAMENtO DE trÂNSItO DE MINAS GErAIS

POrtArIA Nº 1 . 773, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Batista e Marques Ltda, CNPJ nº 07 .582 .918/0003-05, com 
sede na rua Padre Geraldo rodrigues Costa, nº 1001, Bairro Dias, no 
município de Itaguara/MG, para exercer suas atividades no Estado de 
Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .774, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Bambui Eireli Ltda, CNPJ nº 23 .144 .819/0003-90, com 
sede na rua Francisco Cardoso da Costa, nº 264, Bairro Nossa Senhora 
das Graças, no município de Bambuí/MG, para exercer suas atividades 
no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .775, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Auto Aprovação Ltda, CNPJ nº 10 .326 .731/0002-66, com 
sede na rua ronan Cardoso Naves, nº 1960, Bairro Nossa Senhora de 
Fátima, no município de Monte Carmelo/MG, para exercer suas ativi-
dades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 . 776, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Moto Pista Lavras Ltda, 
CNPJ nº 30 .378 .102/0001-06 com sede na rodovia Zito de Abreu, nº 
KM 01, Bairro Zona rural, no município de Lavras/MG, para exercer 
suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .777, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Iturama Ltda, CNPJ nº 01 .632 .114/0001-17, com sede na 
rua Monte Algre, nº 951, Bairro Centro, no município de Iturama/MG, 
para exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais .

Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .778, 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Mariana Ltda, CNPJ nº 73 .505 .216/0005-06, com sede na 
Avenida Laranjeiras, nº 80, Bairro Baú, no município de João Monle-
vade/MG, para exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .779, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Habiminas Ltda, CNPJ nº 04 .382 .105/0004-56, com sede 
na rua Candida Salles do Nascimento Paiva, nº 305, Bairro Jardim São 
Benedito, no município de Cambuí/MG, para exercer suas atividades 
no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº 1 .781, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONtrAN, e a Portaria 
do DEtrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Moto Pista MtZ Ltda, 
CNPJ nº 34 .289 .962/0001-24, com sede na Avenida Presidente Jusce-
lino Kubitschek, nº 480, Bairro Presidente, no município de Matozi-
nhos/MG, para exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CtB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº .1 .782, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 397 do DEtrAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa LZ Comércio De Peças usa-
das Ltda, CNPJ nº 34 .041 .472/0001-04, situada na rodovia MG-120, 
nº 1975, Bairro vista Alegre, Capelinha - MG, CEP 39680-000, para a 
atividade de Comércialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, resolução nº 611 do CONtrAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONtrAN, e portaria 397 do DEtrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº . 1 .783, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DEtrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DEtrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de transito (CAt) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;

resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Gilmar Soares De Oliveira 
Peças - ME, CNPJ nº 20 .795 .718/0002-00, situada na rua três, nº 499, 
Bairro: Chacaras Nuniz, Pirapora- MG, CEP 39270-000, para a ativi-
dade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de trânsito de Minas Gerais - DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONtrAN, e portaria 397 do DEtrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº . 1 .784, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DEtrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DEtrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de transito (CAt) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa MP Motos Comércio De 
Peças usadas Ltda, CNPJ nº 32 .844 .465/0001-15, situada na rua Car-
valho de Brito, nº 696, Bairro: vila Eugênio rossi, Sabará - MG, CEP 
34585-570, para a atividade de Desmontagem de veículos automoto-
res terrestres .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de trânsito de Minas Gerais - DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONtrAN, e portaria 397 do DEtrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº . 1 .785, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DEtrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DEtrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de transito (CAt) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa José Adeir Santos rabelo 
Junior - ME, CNPJ nº 19 .114 .906/0001-65, situada na rodovia 
MG-050, nº 1032, Bairro vila rica, Passos - MG, CEP 37901-300, para 
a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de trânsito de Minas Gerais - DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONtrAN, e portaria 397 do DEtrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

ExtrAtO DE AutOrIZAÇÃO
tErMO DE AutOrIZAÇÃO Nº :18/19

POrtArIA Nº:1 .790, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, no uso de suas atribuições, conferidas pelo asr . 22 do C .t .B ., reso-
lução nº 250/07 do CONtrAN e Portarias nº . 59 .388/97 e 97 .443/2007 
do DEtrAN/MG, Autoriza a Empresa: M&M Consultoria Mercado-
logica Ltda, CNPJ 07 .320 .887/0001-44, sediada na Avenida João Cae-
tano Nascimento, nº . 25, Bairro Limoeiro, Caratinga/MG .
Objeto: execução, de forma intransferível e inegociável, em Minas 
Gerais, da gravação, da regravação ou da remarcação de chassi ou 
Monobloco, Motor ou Agregado, em veículos automotores .
vigência: O termo de Autorização restringe-se à circunscrição auto-
rizada e terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assina-
tura, devendo a Autorizada fazer, após o decurso desse prazo, novo 
requerimento .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº . 1 .791, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo 
de aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de São João Del 
rei/MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Placas Automotivas São João Del rei, 
inscrita no CNPJ sob o n .º 31 .576 .631/0001-87, com sede na Avenida 
Josué de Queiroz, nº . 1607, Bairro Matozinhos, CEP 36 .305-144, São 
João Del rei/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscri-
ção da Delegacia regional de São João Del rei/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n .º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº . 1 .792, DE 23 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,

Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo de 
aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de Almenara/MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa r&r Organização Comercial Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 30 .246 .861/0001-15, com sede na Praça da 
Bandeira, nº . 06, Bairro Centro, CEP 39 .960-000, Jequitinhonha/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia 
regional de Almenara/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n .º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

POrtArIA Nº .1 .793, DE 24 DE SEtEMBrO DE 2019
O Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 397 do DEtrAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Ferro velho Peres Ltda, 
CNPJ nº 26 .119 .693/0001-20, situada na rua José Dias vieira nº 80, 
Bairro Paulistano, Patos de Minas-MG, CEP 38706-014, para a ativi-
dade de Comércialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, resolução nº 611 do CONtrAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DEtrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONtrAN, e portaria 397 do DEtrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

30 1277892 - 1

SuPErINtENDÊNCIA DE PLANEJAMENtO, 
GEStÃO E FINANÇAS

DIrEtOrIA DE ADMINIStrAÇÃO E 
PAGAMENtO DE PESSOAL

PrOCESSO ADMINIStrAtIvO Nº 039/2019
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal confirma a 
pretensão estatal. Deste modo, fica o servidor S.S.M.R.M., MASP 
1.174.210-2, notificado a restituir ao erário as verbas apuradas no pre-
sente processo administrativo .

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2019 .

Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
30 1277891 - 1

COrrEGEDOrIA-GErAL DE POLÍCIA CIvIL

Processo Administrativo n .º: 163 .187/2017 .
Acusado:
Edgard Neves, Investigador de Polícia, Nível Especial, MASP 
298 .294-0 .
transgressões Disciplinares: Art . 144, inciso III c/c art . 149; art . 150, 
incisos xxIII e xxx; art . 158, inciso II; art . 159, incisos vII e Ix, 
todos da Lei Estadual nº 5 .406/69 .
O Corregedor-Geral de Polícia Civil determinou o arquivamento dos 
autos, haja vista a perda do interesse processual, em face da demis-
são a bem do serviço público do acusado em outro processo, ressal-
vando o eventual surgimento de fato novo que justifique a retomada 
da instrução .

Belo Horizonte, 10-de setembro de 2019 .
 Luiz Carlos Ferreira

Delegado Geral de Polícia
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo n .º: 240 .515/2017 .
Acusado:
rodrigo Santos Miranda, Investigador de Polícia, Nível II, MASP 
1 .241 .900-8 .
transgressões Disciplinares: Art . 249, inciso I, da Lei nº 869/52 .
O Corregedor-Geral de Polícia Civil acolheu a proposição da Comissão 
Processante e determinou o arquivamento dos autos, haja vista a perda 
do interesse processual em face da exoneração do acusado, ressalvando 
o surgimento de fato novo que justifique a retomada da instrução.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2019 .
 Luiz Carlos Ferreira

Delegado Geral de Polícia
Corregedor-Geral de Polícia Civil

30 1277847 - 1

AtOS ASSINADOS PELO SENHOr CHEFE DA 
POLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

72 .251 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Fernando Jose Barbosa Lima, Delegado de Polícia, nível Espe-
cial, MASP 1 .188 .811-2, para prestar serviços na 1ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Ipatinga/12º Depto ., com atuação junto ao Núcleo 
Correcional, dispensando-o de atuar junto ao Ministério Público de 
Minas Gerais, procedente da Superintendência de Investigação e Polí-
cia Judiciária .

72 .252 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Armando Papacidero Filho, Delegado de Polícia, nível Especial, 
MASP 1 .237 .247-0, para prestar serviços na 1ª Delegacia regional de 
Polícia Civil de uberaba/5º Depto ., procedente da Delegacia de Polícia 
Civil de tupaciguara/4ª DrPC de Araguari/9º Depto . de uberlândia .

72 .253 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Aurea Alessandra Pereira de Freitas, Delegada de Polícia titular, 
MASP 1 .060 .903-0, para prestar serviços na 1ª Delegacia regional de 
Polícia Civil de Montes Claros/11º Depto ., procedente da Delegacia de 
Polícia Civil de Francisco Sá/1ª DrPC de Montes Claros/11º Depto .

72 .254 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 
2013, Arthur de Oliveira Simões, Delegado de Polícia titular, MASP 
1 .333 .030-3, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil de rio 
Pomba/ 2ª DrPC ubá/ 4º Depto ., procedente da Delegacia de Polícia 
Civil de Novo Cruzeiro/ 1ª DRPC Teófilo Otoni/ 15º Depto.

72 .255 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, Isael Junior Dias, Delegado de Polícia Substituto, MASP 
1 .064 .011-8, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil de 
Ipaba/ 1ª DrPC Ipatinga/ 12º Depto Ipatinga, procedente da Dele-
gacia de Polícia Civil Pitangui/ 5ª DrPC Nova Serrana/ 7º Depto 
Divinópolis .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190930211121013.


